PROJETO DE LEI No. .................... DE 2009
(Da Deputada Solange Amaral)

Altera a redação ao art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5o, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.
O Congresso Nacional  decreta:

Art. 1o - O art. 1o da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

      
"Art. 1o - São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine);

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o);

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 3o);

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º );

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o);

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o).

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273,caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998).  

VII-C - o abandono de pessoa incapaz praticado com requintes de crueldade;

Parágrafo único - Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado."

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

A Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, é silente com relação ao abandono de incapaz seguido ou não de morte.

Temos acompanhado ao longo dos anos pela mídia nacional o crescente abandono de incapazes recém natos com requintes de extrema crueldade. Crianças recém nascidas são jogadas em lagoas, em sacos plásticos fechados, de forma a falecer por asfixia ou afogamento.

Outras são abandonadas nos mesmos sacos pretos em lixões, fadados a morte por mordidas de animais ou infecções do coto umbilical ou fome e sede.

O Brasil não pode calar perante tais fatos. As mães não podem jogar seus filhos no lixo.

São tais razões que me levam a redigir o presente projeto de lei e a clamar por sua rápida aprovação.

Será necessário que o legislativo se una em uma grande missão em prol dos pequenos brasileiros e brasileiras que serão o futuro desta nação. É preciso implementar projetos para que mães que não desejem ter seus filhos os entreguem para adoção, sem qualquer punição, sem qualquer tipo de opressão. Entregar um filho em adoção é um ato de amor, jogar um filho no lixo é um crime hediondo. 

Sala das Sessões, em                   de novembro de 2009.
Deputadas Solange Amaral.
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